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LEI  Nº  1.421,  DE 13 DE NOVEMBRO DE 2014.  
 
 

"Dá denominação de Travessa.” 
 
 

Autor: Amauri Araújo da Silva 
 
 

A CÂMAR A MUNICIPAL  DE  SÃO  FIDÉL IS  
APRO VO U ,  P ARA O  EXMO.  S R.  PR EF EITO  
MUNICIP AL  SA NCIO NAR A  S EGUINTE LEI :  

 
 

Artigo 1º - Fica denominada Travessa Sebastiana Pimentel Maia, a 
Travessa Projetada que tem inicio na rua Albertina Bonfim e 
término na Quadra “A”, lote 04, do loteamento de Jossuel 
Malafaia, no bairro Montese, nesta Cidade.  

 
Artigo 2º- Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
 

São Fidélis-RJ, em 13 de novembro de 2014. 
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